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Imbé, 12/03/2026.

Considerando a impugnacao, sendo tempestiva, apresentada pela empresa COESA CORPO
DE OBRAS, ELETRIFICACOES E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, que consta no presente processo.
Passo a analise:

Sobre o questionamento da inconsisténcia de datas do certame, o instrumento convocatério foi
revisado e atualizado no dia 06/03/2026. Nao foi encontrado a inconsisténcia de data informado no
edital atualizado. Mantém-se o padrao de datas conforme os prazos previstos na 14.133/21.

Quanto ao pedido de retirada da vedagdo a participagdao em consorcio, registra-se que a
Administragcao possui discricionariedade para permitir ou vedar tal forma de participagédo, desde que
devidamente justificada, conforme previsto no art. 15 da Lei n® 14.133/2021.

No presente caso, conforme manifestagdo técnica constante no processo, o objeto licitado
refere-se a servigo comum de engenharia, ndo se tratando de obra ou servico de elevada
complexidade técnica ou vulto que justifique a atuacdo conjunta de empresas.

Assim, a execucgdo contratual pode ser plenamente realizada por empresa individualmente
considerada, a vedagéo visa preservar a eficiéncia administrativa, a simplicidade da gestédo contratual
e a responsabilidade direta da contratada, ndo havendo necessidade de formagédo de consércio para
garantir a competitividade ou a adequada execugao do objeto. Dessa forma, mantém-se a vedacéo a
participagédo sob a forma de consércio, prevista no item 2.4 do edital.

Os questionamentos técnicos, foram respondidos pelo técnico responsavel, conforme parecer
técnico anterior, mantendo-se as exigéncias inalteradas de acordo com as justificativas e decisbes
apresentadas.

Portanto, conhecgo da impugnacgao por ser tempestiva, porém trata-se de exigéncias razoaveis,
proporcionais e compativeis com o objeto, ndo criando énus excessivo aos licitantes, nem restringindo
indevidamente a competitividade, sendo pratica administrativa consolidada em certames dessa
natureza. Assim, mantém-se as exigéncias previstas no edital, NEGANDO O PROVIMENTO a
impugnacao apresentada, mantendo-se inalteradas as disposi¢des do edital
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